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PROPOSTA DE LEI N.º 226/X 

 Aprova o Orçamento do Estado para 2009 

Proposta de alteração 

 

O artigo 96.º da Proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2009 passa a ter a seguinte 

redacção: 

Artigo 96.º 

[…] 

Os artigos 18.º, 25.º, 98.º, 105.º, 109.º e 114.º do Regime Geral das Infracções Tributárias, 

aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho, abreviadamente designado por RGIT, 

passam a ter seguinte redacção: 

«[…] 

Artigo 105.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - [Revogado]. 

7 - […]. 

 

Assembleia da República, 21 de Novembro de 2008  

 

Os Deputados, 
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